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INDICAÇÃO M! 4i/ai;

CONSIDERANDO que © dever dos poderes públicos 

procurar amenizar o sofrimento da comunidade*
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CONSIDERANDO que apesar dos calçamentos execg 

tados na localidade do Sairro Sitio, nao foi euficiente 

para solucionar c sistema ds saneamento tendo sm vista* 

que as inúmeras famílias que moram nó logradouro paral^, 

lo à Rua Duarte da Costa, com qualquer chuva ficam desji 

brigadas por falta de rede de escoamento e consequente
mente com o decorrer dos tempos as águas ficam estagnada

das e infectas se tornando em calamidade pública, pelo
, :

perigo que representa par© seus moradaresf ,
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CONSIDERANDO qyo aquele povo está clamando * 

per socorro as autoridades constituídas pelo voto univgp 

sal, su do Poder Legislativo estou tomando a iniciativa 

qué me compete,, espero que o Poder Executivo tenha o * 
mesmo interesse tomando as devidas providências com a 

máxima urgência para salvar aquela comunidade do perigo 
das enchentes e da ipedemia que os ameaçai
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CONSIDERANDO, flnalmants,. que o Chefe do Pg 

der Executivo haverá de usar o bom senso cumprindo com 

o dever de administrador, atendendo esta importante eg 
licitação*
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À Ü E JL £ £ ã Mesa na forma regimental apos 
ouvido o Soberano Plenária seja encaminhado ofício 

Senhor. Prefeito'Municipal de Cabo fria, solicitando cg 
iocaçao de toda de manilhas para escoamento das águas * 
pluviais no logradouro situado no Bairro Sítio, parale

lo a Rua Duarte-da Costa e consequentemente a abertura* 

de uma servidão*
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SftBA DAS $£$&£$, 09 do abril da 1.981.

3AVME afimÇS BARRETO 

a AUTOR «


